
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº106/2022 (DPR)

CONTRATO
CEDAE N.º nº
106/2022 (DPR)
DE
PATROCÍNIO
que entre si
celebram a
COMPANHIA
ESTADUAL DE
ÁGUAS E
ESGOTOS
(CEDAE) e o
CENTRO DE
ESTUDOS
JURÍDICOS DA
PROCURADORIA
DO ESTADO DO
RIO DE
JANEIRO –
CEJUR PGE-RJ.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia
mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob o n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Diretor Presidente, Sr. LEONARDO ELIA
SOARES, e de seu Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, Sr. GUSTAVO LISANDRO
VILA GAZANEO, doravante denominada CEDAE, e o CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO- CEJUR-, com endereço na
Rua do Carmo, 27, 2º andar, Centro, Rio de janeiro/RJ, CEP n. 20.011-020, inscrita no CNPJ sob
o n.º 28.060.424/0002-41, neste ato por meio de seu representante, Sr. FABIANO PINTO DE
MAGALHÃES, daqui por diante denominada PATROCINADA, em parceria com a
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – PGE/RJ, têm entre si, na
conformidade do que Processo Administrativo nº SEI-150001/021799/2022, relativo à
Inexigibilidade de Licitação n. 015/2021 (DPR), justo e acordado o presente, que se regerá
pela Lei n. 10.406/2003 e, subsidiariamente, pela Lei nº 13.303/2016, pelo Decreto Estadual nº
46.188/2017, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79 e, bem como pelo Decreto nº 3.149, de
28/04/80, que regulamentou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do
Estado do Rio de Janeiro, assim como pelas cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto
 

1. O presente contrato tem por objeto o patrocínio e a participação da CEDAE no evento
“CICLOS DE DEBATES - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: VISÃO DOS
TRIBUNAIS E EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA-”, de responsabilidade do
PATROCINADO, que será realizado no auditório da sede da Procuradoria do Estado do
Rio de Janeiro – PGE-RJ, nos dias 23, 24 e 26 de Setembro de 2022,  doravante designado
simplesmente “evento”, conforme aprovado pelo Diretor responsável, no index 40077654 do
processo administrativo de referência.

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do valor

 

2.1 - Em consonância com o Terno de Referência e a proposta apresentados pelo
PATROCINADO (autuado sob os indexs 39994489 e 39993256 do processo de referência), a
CEDAE opta em participar do evento colaborando com a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) que será repassada ao PATROCINADO após a assinatura do contrato.

 

2.2 – O patrocínio correrá a conta das seguintes dotações relativas ao presente exercício
financeiro: programa de trabalho n. 2200022016, conta contábil nº 411110411, fonte de recursos
n. 10, centro de custos nº DP34000000, ID da Reserva Orçamentária nº 2022000746.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Da contrapartida.

 

3.1 – A CEDAE obterá as seguintes vantagens pelo patrocínio do evento:

 

i. 5 (cinco) vagas em jantar de abertura do evento;
ii. Inserção da logomarca no Banner como patrocinador;
iii. Divulgação e Publicidade da CEDAE no evento;
iv. Participação do Presidente da CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates.

 

 

Parágrafo Único – Serão de responsabilidade do Patrocinado as seguintes obrigações:

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações
previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;
3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da

CEDAE; e
4.  Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
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CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência
4.1. Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente necessário à
realização do evento e disponibilização dos recursos, extinguindo-se de pleno direito pelo
cumprimento das obrigações de ambas as partes.

 

CLAÚSULA QUINTA: Da Rescisão

 

5.1 - Constituem motivos para a rescisão deste contrato:

 

5.1.1 – o descumprimento de quaisquer obrigações contratualmente previstas; e

5.1.2 – o cancelamento do evento por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou força
maior.

 

5.2. Ocorrendo a rescisão pelo motivo 5.1.2, a PATROCINADA compromete-se a restituir à
CEDAE, no prazo de 10 (dez) dias a contar do cancelamento, o valor que eventualmente já tenha
recebido, corrigido monetariamente. A rescisão motivada pelo item 5.1.1 será resolvida em
perdas e danos.

 

CLÁUSULA SEXTA – Das responsabilidades

 

6.1.  O uso da marca da CEDAE é transitório e subordinado ao cumprimento das cláusulas deste
contrato, não podendo ser vinculada a outra forma ou propósito que não se aplique a este
contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Recebimento Provisório e Definitivo do
Objeto.

 

7.1. A CEDAE nomeará Comissão de Fiscalização para acompanhamento desta contratação.

 

7.2. A aceitação provisória e definitiva do objeto seguirá, no que couber, as disposições da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017.

 

CLÁUSULA OITAVA – Da Publicidade
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8.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

CLÁUSULA NONA - Do Envio de Cópias ao Órgão de Contas

 

9.1. Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ
n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Foro

 

10.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos
oriundos do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam
eletronicamente o presente contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a
exigência de testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, _______ de __________________de 2022.

Pela CEDAE:

 

 

 

LEONARDO ELIA SOARES
Diretor da Presidência

 
GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
 

 

Pela PATROCINADA:

 

 

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos da PGE-RJ
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Rio de Janeiro, 23 setembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
23/09/2022, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 23/09/2022, às
16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Pinto de Magalhães, Procurador, em
23/09/2022, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
40086150 e o código CRC 73B4D052.

Referência: Processo nº SEI-150001/021799/2022 SEI nº 40086150

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. OBJETO

Participação e patrocínio no evento “CICLO DE DABATES SOBRE RESPONSABILIDADE CIVIL DO
ESTADO: VISÃO DOS TRIBUNAIS E EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA promovido pelo Centro de
Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro – CEJUR PGE-RJ”.
 

2. JUSTIFICATIVA

O Centro de Estudos Jurídicos da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro – CEJUR, compete-lhe
manter atualizado o serviço de informação legislativa, jurisprudencial, de súmulas e de pareceres normativos da
PGE; planejar e promover cursos, seminários, aulas, palestras e conferências de caráter jurídico; organizar e
controlar as atividades de estágio de advocacia, editar a "Revista de Direito da Procuradoria Geral" e
promover a sua publicação, além de divulgar toda matéria de natureza jurídico-administrativa de interesse da
Procuradoria-Geral do Estado.
 
A CEJUR em parceria com a Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE-RJ, promoverão o
primeiro debate que abordará o tema: “RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: VISÃO DOS
TRIBUNAIS E EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA”, que se reveste de fundamental importância científica,
contando com significativos destaques do Direito, do Poder Judiciário e da sociedade civil que tratará de um
evento com objetivos culturais e científicos, sem fins lucrativos, que visa contribuir com o aperfeiçoamento das
ações para a construção de uma sociedade mais igualitária.
 
Sendo assim, esta assessoria entende que é de grande interesse da atual gestão a participação da CEDAE
como uma das apoiadoras do projeto, participando como patrocinadora da cota “prata”, que apesar das
reduções das demais contrapartidas se comparado às demais cotas, mantém-se os principais interesses,
 promovendo um mergulho no amplo universo da responsabilidade civil do Estado, através do fortalecimento
do diálogo entre o Judiciário e a sociedade, fortalecendo assim a marca da Companhia e firmando ainda mais
o seu compromisso com a justiça e defesa dos Direitos Humanos.
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO

A CEDAE obterá da patrocinada as seguintes contrapartidas:

1. 5 vagas no jantar de abertura do evento;
2. Inserção da logomarca no Banner como patrocinador;
3. Divulgação e publicidade da CEDAE;
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4. Participação do Presidente da CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates;

 

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

Inexigibilidade de Licitação – IL
 

5. TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO /FORNECIMENTO:
5. ( X) SERVIÇO:

1. (    ) de natureza contínua ou ( X ) de escopo;
2. (    ) com mão de obra alocada ou ( X ) sem mão de obra alocada;
3. (  ) com regime de execução por preço unitário;  (X) Regime de execução por preço

global.  Ou (   ) Regime de execução por tarefa.

 

6. PRAZO DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A Cerimônia de Lançamento será realizada no dia 23 de setembro de 2022, e o Ciclo de Debates será
realizada nos dias 23, 24 e 26 de setembro de 2022.
 
LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
A Cerimônia de Lançamento será realizada no Palácio das Laranjeiras e o Ciclo de Debates no auditório da
sede da PGE, no Estado do Rio de Janeiro, ambos na Cidade do Rio de Janeiro.
 

7. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

Conforme O.S. “E” nº 14.693, de 23/05/2017.
 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

Não se aplica.
 

9. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O repasse de 100% do valor, será após a assinatura do instrumento contratual, por meio de crédito na conta
corrente mantida pelo patrocinado
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Mobilizar infraestrutura e equipe técnica e logística necessária para realização das ações previstas no
objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;

2. Executar as ações previstas no objetivo da PROPOSTA DE PATROCÍNIO;
3. Divulgar em seus canais de comunicação as peças de publicidade com a logomarca da CEDAE;
4.  Apresentar o relatório de contrapartidas entregues após o evento.
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11. AMOSTRA

Não se aplica.
 

12. VISITA TÉCNICA

Não se aplica.
 

13. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

Não se aplica.
 

14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

Haverá contrato.
 

15. CONDIÇÕES GERAIS

Não há dúvidas.
 

16. ASSINATURAS

 
   Ana Claudia Penha                             Lucas Cardoso                              
     Reg. 0-016023-4                              Reg. 8-000574-8

 
 

Rio de Janeiro, 22 setembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia Penha, Agente Administrativo, em
22/09/2022, às 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Ferreira Cardoso, Assessor de Marketing, em
22/09/2022, às 12:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
39994489 e o código CRC 6743BFAA.

Referência: Proces s o nº SEI-150001/021799/2022 SEI nº 39994489

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
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PROPOSTA DE PATROCÍNIO CICLO DE DABATES SOBRE 
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: VISÃO DOS TRIBUNAIS E 

EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA 

 
 

1 PROPONENTE 

 

• Razão Social: CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

• Nome fantasia: CEJUR PGE-RJ 

• CNPJ: 28.060.424/0002-41 

• Endereço: Rua do Carmo, nº 27, Centro - RJ 

• Telefone: (21) 2332-9380 

• E-mail: eventoscejur@pge.rj.gov.br 

• Nome do representante: Fabiano Magalhães  

• Breve histórico da instituição: O Centro de Estudos Jurídos da Procuradoria Geral 

do Estado do Rio de Janeiro – CEJUR, compete-lhe manter atualizado o serviço de 

informação legislativa, jurisprudencial, de súmulas e de pareceres normativos da PGE; 

planejar e promover cursos, seminários, aulas, palestras e conferências de caráter 

jurídico; organizar e controlar as atividades de estágio de advocacia, editar a "Revista 

de Direito da Procuradoria Geral" e promover a sua publicação, além de divulgar toda 

matéria de natureza jurídico-administrativa de interesse da Procuradoria-Geral do 

Estado. 

2 PROJETO 

 

• Nome do projeto: CICLO DE DABATES 

• Tema: “RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO: VISÃO DOS TRIBUNAIS E 
EXPERIÊNCIA ESTRANGEIRA” 

• Descrição do projeto: O Ciclo de Debates tem como finalidade diálogos entre 
especialistas sobre Responsabilidade Civil do Estado: Visão dos Tribunais e 
Experiência Estrangeira. 

• Primeiro evento sobre o tema em referência. 
 

Rua do Carmo, nº 27/ 2º andar – sala 201 Centro – Rio de Janeiro – RJ CEP: 20011-020  

Tel: (21) 2332-9380 – www.pge.rj.gov.br

J ‘ p

 'v PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
@Q% no mo DE JANEIRO
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Rua do Carmo, nº 27/ 2º andar – sala 201 Centro – Rio de Janeiro – RJ CEP: 20011-020 
Tel: (21) 2332-9380 – www.pge.rj.gov.br 

 
 

 

 

 
 

• Evento: 

• Cerimônia de Lançamento será realizado no dia 23 de setembro de 2022, 
no  auditório da sede da PGE-RJ. 

• Local: Cidade e Estado do Rio de Janeiro (RJ). 

• Objetivo(s): Promover um mergulho no amplo universo da responsabilidade 

civil do Estado, através do fortalecimento do diálogo entre o Judiciário e a 
sociedade. 

• Justificativa: O Ciclo de Debates, sob o tema “: “Responsabilidade Civil do 
Estado: Visão dos Tribunais e Experiência Estrangeira”, será realizado na 
cidade do Rio  de Janeiro, com duração de três dias: 23, 24 e 26 de setembro 
de 2022. O evento da Responsabilidade do Estado do Rio de Janeiro ocorre pela 

primeira vez e se reveste de fundamental importância científica, contando com 
significativos destaques do Direito, do Poder Judiciário e da sociedade civil. 
Trata-se de um evento com objetivos culturais e científicos, sem fins lucrativos, 
que visa contribuir com o aperfeiçoamento das ações para a construção de uma 
sociedade mais igualitária. 

 
 

 
3 PROPOSTA DE PATROCÍNIO Cota: 

 

• DIAMANTE: R$ 150.000,00 equivalente a 20 vagas no jantar; Banner de 
divulgação da CEDAE; Divulgação e publicidade da CEDAE e Participação do 
Presidente da CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates. 
 

• OURO: R$ 100.000,00 equivalente a 15 vagas no jantar; Banner de divulgação 
da CEDAE; Divulgação e publicidade da CEDAE e Participação do Presidente 
da CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates. 

 

• PRATA: R$ 80.000,00 equivalente a 5 vagas no jantar; Banner de divulgação da 
CEDAE; Divulgação e publicidade da CEDAE e Participação do Presidente da 
CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates.

"I

‘ PGE-RJ
I I’L

-’ t PROCURADORIA GERAL no ESTADO
%i no mo us JANEIRO
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Rua do Carmo, nº 27/ 2º andar – sala 201 Centro – Rio de Janeiro – RJ CEP: 20011-020 
Tel: (21) 2332-9380 – www.pge.rj.gov.br  

 

 

 

 

4 CONTRAPARTIDAS 

 
Descrição detalhada e quantificação das contrapartidas: 

 

 

Banner de divulgação da CEDAE;  

Divulgação e publicidade da CEDAE.  

Participação do Presidente da CEDAE na Mesa de Abertura do Ciclo de Debates. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2022 

 
 
 
 

Atenciosamente, 
 

FABIANO MAGALHÃES 

  Procurador-Assistente do 

Centro de Estudos Jurídicos da 
PGE-RJ. 

 
 
 

 

"I
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ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL IV

ATO DO D I R E TO R
DE 01.09.2022

Em cumprimento do disposto no Decreto Estadual nº 45.600/16, DE-
SIGNO, com validade 31/08/2022, Comissão de Fiscalização do Con-
trato n° 087/2022, Processo nº SEI-160002/000258/2022, e com ob-
jeto de “Execução de serviços contínuos de conservação rotineira pa-
ra malha rodoviária estadual, compreendendo as 20 (vinte) residên-
cias de obras abrangendo os serviços de pavimentação asfáltica em
CBUQ, serviços de tapa buracos, pavimentação, drenagens e serviços
técnicos especializados.", a cargo da empresa: Construtora Metropo-
litana s.a. Processo nº SEI-160002/000258/2022.

NOME ID
G E S TO R ROBERTO PEÇANHA FERNANDES 0622921-2
G E S TO R

S U B S T I T U TO
FÁBIO LUIZ DOS SANTOS LIMA 5102440-3

FISCAL ÁLVARO HENRIQUE CORTES VE-
ROCAI

5128278-0

FISCAL ANA PAULA LADEIRA MONNERAT 5128925-3
FISCAL ERICSON DRUMOND DA FONSE-

CA
4377327-3

FISCAL PAULO CESAR GRAÇA DE OLI-
VEIRA

2839054-7

FISCAL MARCUS VINÍCIUS VIEIRA CAS-
TRO

5128855-9

Id: 2428006

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS

D E S PA C H O DO COORDENADOR
DE 27.09.2022

PROCESSO Nº E-10/207884/1987 - REFIXADOS os proventos de
inatividade a partir de 22/10/2006, do servidor ACYR DA COSTA
CORDEIRO, Artífice de Jardinagem e Arboricultura, matrícula nº
13/30533-4, ID 9614753.

Id: 2428192

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000860/2022 - APROVO a prestação de
contas do Servidor CLAUDIO JOSÉ FORTES FOLY, ID Funcional
2838023-1, referente ao adiantamento no valor de R$ 44.000,00, au-
torizado através do Processo nº SEI-330024/000535/2022, de acordo
com o parecer da Auditoria de Controle Interno, conforme documento
40303261.

Id: 2428003

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000790/2022 - Com fundamento no De-
creto nº 47.938, de 01/02/22 publicado no D.O. de 02/02/22 e nos
termos do Decreto Estadual nº 18.827, de 20.07.93. A U TO R I Z O a
concessão de adiantamento no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais), para atender as despesas extraordinárias e urgen-
tes, em favor de: NOME: PAULO CESAR GRAÇA DE OLIVEIRA;
CARGO: Chefe de Residência: 12ª ROC - Barra do Piraí; ID: 839054-
7; C.P.F. 551.192.987-53; fica dispensada a licitação, baseada no In-
ciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e, fixado
em 60 (sessenta) dias para aplicação do adiantamento.

Id: 2428004

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DIRETORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

D E S PA C H O DA DIRETORA
DE 28.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000789/2022 - Com fundamento no De-
creto nº 47.938, de 01/02/22 publicado no D.O. de 02/02/22 e nos
termos do Decreto Estadual nº 18.827, de 20.07.93. A U TO R I Z O a
concessão de adiantamento no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e
quatro mil reais), para atender as despesas Extraordinárias e Urgen-
tes, em favor de: NOME: ANA PAULA LADEIRA MONNERAT MA-
CHADO; CARGO: Chefe de Residência: 1ª ROC- Nova Friburgo; ID
Funcional: 5128925-3; C.P.F.: 057.214.897-66; fica dispensada a lici-
tação, baseada no Inciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de
21.06.93 e, fixado em 60 (sessenta) dias para aplicação do adianta-
mento.

Id: 2428005

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTROLADOR GERAL E DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/FSC Nº 01
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O
PRESIDENTE DA FUNDACAO SANTA CABRINI, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; com a Lei nº
9.550, de 12 de janeiro de 2022, que estima receita e fixa despesas
do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com o De-
creto n° 47.891, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a
execução antecipada do orçamento anual do poder executivo para o
exercício de 2022, Decreto n.º 47.938 de 01 de fevereiro de 2022,
que trata da execução orçamentária e financeira poder executivo para
o exercício de 2022, Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamen-
tários, e nos termos da Instrução Normativa AGE nº24, de 09 de se-
tembro de 2013, que estabelece normas para a prestação de contas
de descentralização de créditos orçamentários, conforme Processo
Administrativo nº SEI-320001/002363/2022.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Descentralização de crédito orçamentário à Fundação
Santa Cabrini para prestação de serviços de gerenciamento de mão
de obra de dez gerenciados em cumprimento de pena sob os regimes
semiaberto, aberto, em prisão albergue domiciliar - PAD e livramento
condicional.
II - VIGÊNCIA: Início: 01 de setembro de 2022 até 31 de dezembro
de 2022.
III - Concedente: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro.
UO: 50010 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
UG: 500100 - Controladoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
IV - PARA/Executante: 25410 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UO: 25410 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UG: 254100 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
V - CRÉDITO:
Programa de Trabalho: 50010.04.122.0002.2016 - Manutenção das
Atividades Operacionais/ Administrativas
Natureza da Despesa: 3391
Fonte de Recursos: 100
Va l o r : R$ 73.440,00 (setenta e três mil quatrocentos e quarenta
reais).

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados nos
termos do Decreto nº 42.436/2010 deverá ser acompanhado de pa-
recer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Executante opinando
quanto à regularidade da despesa nos termos do art. 16, inciso V do
Decreto 43.463, de 14/02/2012 e atender as disposições contidas nas
Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013 com altera-
ções promovidas pelas Instruções Normativas nº 25, de 31/01/2014 e
nº 27, de 14/04/2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de Setembro de
2022, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2022

JURANDIR LEMOS FILHO
Controlador-Geral do Estado

JOSÉ DE SOUSA E SILVA
Presidente da Fundação Santa Cabrini

Id: 2428039

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 21.09.2022

PROCESSO Nº SEI-320001/002684/2022 - CONCEDO 3 (três) meses
de Licença Prêmio ao servidor MARCIO ROMANO, Auditor do Estado,
ID nº 50067702/01, referente ao período aquisitivo de 14/06/2017 a
19/06/2022.

Id: 2427916

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA ASSESSORA
DE 22.09.2022

PROCESSO Nº SEI-320001/002910/2021 - CONCEDO 3 (três) meses
de Licença Prêmio a servidora REGINA CÉLIA VIEIRA FERREIRA,
Auditor do Estado, ID nº 29114284/01, referente ao período aquisitivo
de 16/08/2017 a 03/09/2022.

Id: 2427912

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 502 DE 29 DE SETEMBRO DE 2022

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 48.160, de 25 de julho de 2022,
e a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 147,
de 09 de junho de 2022, e considerando o que consta do Processo
Administrativo nº SEI-150154/001038/2021.

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de abandono de cargo, descrito no processo supracitado, por descum-
primento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu
o regime jurídico dos funcionários públicos civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96) e
demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 3ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2022

JOSE MUCIO GUSMÃO PORTO
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2428098

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 28/09/2022

PROCESSO Nº SEI-330018/001708/2022 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES. A U TO R I Z O , nos
termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2427999

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL

DE 28.09.2022

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto no artigo 6º, inciso VI, da Lei Com-

plementar nº 15, de 25 de novembro de 1980, e tendo em vista o que

consta do Processo nº SEI-140001/025570/2022,

R E S O LV E :

NOMEAR THIAGO MONTOZO MENDONÇA, observada a classifica-
ção final constante do Edital de Resultado Final do 2º Concurso Pú-
blico Para o Provimento de Cargos de Nível Médio, Nível Superior e
Cadastro de Reserva, publicado em DOERJ de 29/06/2022, para o
cargo de Analista de Sistemas e Métodos, Classe A, Padrão I, Nível
Superior, do Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Procurado-
ria Geral do Estado do Rio de Janeiro, em vagas decorrentes da Lei
Estadual nº 4.720/2006, alterada pela Lei nº 6818/2014, em virtude de
habilitação de concurso público, homologado em 28/06/2022 e publi-
cado no DOERJ de 29/06/2022.

Id: 2427900

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTÃO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 28/09/2022

PROCESSO Nº SEI-140001/000613/2022 - RECONHEÇO A DÍVIDA
da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO no valor total de R$
1.458,50 das competências junho/2018 e julho/2018 a favor do INS-
TITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS.

Id: 2428198

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 100/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISA LTDA.
O B J E TO : “Serviço especializado de pesquisa e aconselhamento inde-
pendente e imparcial de nível estratégico, tático e operacional em Tec-
nologia da Informação e Comunicação (TIC)”.
PRAZO: 36 (trinta e seis) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.794.333,33 (três milhões, setecentos e noventa
e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018771/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 003/2022 DAD).

Id: 2428025

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 078/2022 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CS BRASIL FROTAS S.A.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículos operacionais, sem motorista, para
atendimento aos órgãos da CEDAE na Região Metropolitana e interior
do Estado do Rio de Janeiro”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.748.720,00 (dois milhões, setecentos e quaren-
ta e oito mil, setecentos e vinte reais).
DATA DE ASSINATURA: 28/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/015867/2022 (Adesão à Ata
de Registro de Preço nº 14/2022, realizada pela Secretaria de Estado
de Planejamento e Administração - SEPLAD).

Id: 2428026

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 086/2022 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a GRANT THORNTON SERVIÇOS ATUARIAIS LTDA.
O B J E TO : “Contratação de empresa especializada para elaboração de
estudos técnicos de reavaliação e mensuração do passivo atuarial da
Previdência Complementar dos Servidores da CEDAE - PRECE, da
Caixa de Assistência dos Servidores da CEDAE - CEDAE Saúde e do
Prêmio Aposentadoria dos Servidores da CEDAE de acordo com re-
gras definidas na Deliberação CVM Nº 695/2012, de 13/12/2012, para
os exercícios de 2022 e 2023”.
PRAZO: O Laudo atuarial do exercício de 2022 deverá ser finalizado
e entregue à contratante até o dia 20 de fevereiro de 2023. Já o lau-
do atuarial do exercício de 2023 deverá ser finalizado e entregue à
contratante até o dia 20 de fevereiro de 2024. A Ordem de Início será
emitida pela CEDAE após a assinatura do instrumento contratual.
VALOR TOTAL: R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/004201/2022 (Pregão Eletrô-
nico - PE nº 630/2022 DAD-3).

Id: 2428027

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 106/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS DA PROCURADORIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CEJUR PGE-RJ.
O B J E TO : Patrocínio e a participação da CEDAE no evento “Ciclos de
Debates - Responsabilidade Civil do Estado: Visão dos Tribunais e
Experiência Estrangeira”.
PRAZO: estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/021799/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL Nº 015/2021 - DPR).

Id: 2428028

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 107/20 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS LTDA.
O B J E TO : “Fornecimento de produtos e serviços sob demanda, da
plataforma tecnológica Google”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/018902/2022 (Pregão Eletrô-
nico de Registro de Preços - PERP nº 009/2021).

Id: 2428029
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